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GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PARÁ

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Nº Ϭϭ/ϮϬϮϰ

O GOVERNO DO ESTáDO DO PáRÁ, poƌ ŵeio da POLÍCIá CIVIL DO ESTáDO DO PáRÁ, iŶsĐƌita Ŷo CNPJ/MF Ŷº
ϬϬ.ϯϲϴ.ϭϬϱ/ϬϬϬϭ-Ϭϲ, Đoŵ sede Ŷa áv. Magalhães Baƌata Ŷº ϮϬϵ, Ŷesta Đidade, doƌavaŶte deŶoŵiŶada PC/Pá,
ƌepƌeseŶtada Ŷeste ato pelo Delegado Geƌal da PolíĐia Civil do Estado do PaƌĄ, Ŷoŵeado poƌ ŵeio de DeĐƌeto,
puďliĐado Ŷo DiĄƌio OfiĐial Ŷº ϯϰ.ϯϯϯ do Estado do PaƌĄ, Dƌ. WáLTER RESENDE DE áLMEIDá, ďƌasileiƌo, poƌtadoƌ da
RG Ŷº. ϭϲϵϲϱϰϰ – SEGUP/Pá e do CPF iŶsĐƌito soď o Ŷº. ϭϯϰ.ϮϮϵ.ϯϲϮ-ϮϬ, Ŷeste ato ƌepƌeseŶtado poƌ sua Chefe de
GaďiŶete, Sƌa. áNá MICHELLE GONÇáLVES SOáRES )áGáLO, ďƌasileiƌa, Đasada, seƌvidoƌa púďliĐa estadual,
poƌtadoƌa do RG Ŷo. ϭϴϮϴϯϲϵ PC/Pá e do CPF/MF Ŷº Ϯϴϲ.ϳϵϳ.ϮϱϮ-ϯϰ, ƌesideŶte e doŵiĐiliada Ŷesta Đapital,
ĐoŶfoƌŵe Poƌtaƌia Ŷº. ϭϴϮ/ϮϬϮϬ-DG/PC-Pá, de Ϯϴ de outuďƌo de ϮϬϮϬ, puďliĐada Ŷo DOE Ŷº. ϯϰ.ϯϵϰ, de Ϭϰ de
Ŷoveŵďƌo de ϮϬϮϬ, ĐoŶsideƌaŶdo o julgaŵeŶto da liĐitação Ŷa ŵodalidade de pƌegão, Ŷa foƌŵa eletƌƀŶiĐa, paƌa
REGISTRO DE PREÇOS Ŷº Ϭϭ/ϮϬϮϰ, pƌoĐesso adŵiŶistƌativo Ŷ.º ϮϬϮϯ/ϭϳϵϱϳϰ, RESOLVE ƌegistƌaƌ os pƌeços da;sͿ
eŵpƌesa;sͿ iŶdiĐada;sͿ e ƋualifiĐada;sͿ Ŷesta áTá, de aĐoƌdo Đoŵ a ĐlassifiĐação poƌ ela;sͿ alĐaŶçada;sͿ e Ŷa;sͿ
ƋuaŶtidade;sͿ Đotada;sͿ, ateŶdeŶdo as ĐoŶdiçƁes pƌevistas Ŷo edital, sujeitaŶdo-se as paƌtes ăs Ŷoƌŵas ĐoŶstaŶtes
Ŷa Lei Fedeƌal Ŷº ϴ.ϲϲϲ, de Ϯϭ de juŶho de ϭϵϵϯ e suas alteƌaçƁes, Ŷa Lei Estadual Ŷº ϲ.ϰϳϰ, de Ϭϲ de agosto de
ϮϬϬϮ, Ŷo DeĐƌeto Ŷº ϵϵϭ, de Ϯϰ de agosto de ϮϬϮϬ, e eŵ ĐoŶfoƌŵidade Đoŵ as disposiçƁes a seguiƌ:

ϭ. DO OBJETO
ϭ.ϭ. á pƌeseŶte áta teŵ poƌ oďjeto o ƌegistƌo de pƌeços paƌa a eveŶtual AQUISIÇÃO DE COMPUTADORES PARA
ATENDER A POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PARÁ, espeĐifiĐados Ŷo Teƌŵo de RefeƌġŶĐia, aŶexo I do Edital de Pƌegão
Ŷº Ϭϵ/ϮϬϮϯ, Ƌue Ġ paƌte iŶtegƌaŶte desta áta, assiŵ Đoŵo a pƌoposta veŶĐedoƌa, iŶdepeŶdeŶteŵeŶte de
tƌaŶsĐƌição.

Ϯ. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
Ϯ.ϭ. O pƌeço ƌegistƌado, as espeĐifiĐaçƁes do oďjeto, a ƋuaŶtidade, foƌŶeĐedoƌ;esͿ e as deŵais ĐoŶdiçƁes ofeƌtadas
Ŷa;sͿ pƌoposta;sͿ são as Ƌue segueŵ:

LIDER NOTEBOOKS COMERCIO E SERVICOS LTDA
CNPJ: ϭϮ.ϰϳϳ.ϰϵϬ/ϬϬϬϮϴϭ
END.: QUáDRáϭϮ – MOD. Ϭϭ PáRTE GáLPáOϬϱ Ϭϲ Ϭϳ Ϭϴ E Ϭϵ SáLá ϯϯ TIMS – Seƌƌa / ES – Cep: Ϯϵ.ϭϲϭ.ϯϳϲ
E-MáIL: goveƌŶo@lideƌŶoteďooks.Đoŵ.ďƌ, TELEFONE / FáX: ;ϯϴͿ ϯϮϭϰ-Ϯϭϭϭ

Itens EspeĐifiĐação MaƌĐa Modelo Qtd. Valoƌ
UŶitĄƌio Valoƌ Total

Ϭϭ

COMPUTáDOR DESKTOP COMPLETO COM
MONITOR TIPO ϭ BÁSICO MaƌĐa: LENOVO
PaƌtŶuŵďeƌ: ϭϭRϳCTOϭWW Modelo: THINKCENTRE
Mϳϱs GϮ áMD RY)EN ϱ PRO ϱϲϱϬG DáSH
PáSSMáRK: ϮϬ.ϴϮϮ poŶtos. ϴGB DDRϰ ϯ.ϮϬϬMhz
;ϭx ϴGBͿ ϮϱϲGB SSD M.Ϯ NVME PCIe DVD±RW SáTá
DUáL LáYER áMD RáDEON GRáPHICS - ϭx HDMI E
ϮX DISPLáYPORT CUSTOM BIOS áSSET TáG
;PáTRIMONIO NO BIOS á SER FORNECIDO PELá
PCPá E PáRTICIPáNTESͿ TECLáDO áBNTϮ LENOVO
USB MOUSE LENOVO BLUESENSOR FONTE ϯϭϬW
ϵϮ% PLáTINUM WINDOWS ϭϬ PROFESSIONáL COM
SUPORTE á áTUáLI)áÇÃO P/ WINDOWS ϭϭ
PROFESSIONáL. LENOVO THINKVISION TϮϮI-ϯϬ ϯ
PaƌtŶuŵďeƌ: ϲϯBϬMáRϭBR Ϯϭ,ϱ’’ FHD
ϭϵϮϬXϭϬϴϬ@ϲϬH) ϭX HDMI, ϭX VGá E ϭX DP.
áCOMPáNHá CáBOS DE VÍDEO VGá, DP E HDMI.
CáBOS USB E NBRϭϰϭϯϲ. GáRáNTIá ϯϲ MESES ON-
SITE PáRá TODOS OS ITENS QUE COMPOEM á
PROPOSTá ;DESKTOP, TECLáDO, MOUSE, MONITOR
E DEMáIS áCESSÓRIOSͿ. áTENDIMENTO NBD ;NEXT
BUSINESS DáYͿ ϭº PRÓXIMO DIá UTIL. SLá

MaƌĐa:
LENOVO

Modelo:
THINKCENT
RE Mϳϱs
GϮ áMD
RY)EN ϱ

PRO ϱϲϱϬG
DáSH

Ϯ.ϳϬϬ R$ ϰ.ϯϴϴ,ϴϴ R$ ϭϭ.ϴϰϵ.ϵϳϲ,ϬϬ
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ϯ. ÓRGÃO;SͿ GERENCIADOR E PARTICIPANTE;SͿ
ϯ.ϭ. O ſƌgão geƌeŶĐiadoƌ seƌĄ a PolíĐia Civil do Estado do PaƌĄ;
ϯ.Ϯ. á pƌeseŶte áta de Registƌo de Pƌeços, pƌevġ a possiďilidade de outƌos paƌtiĐipaŶtes e taŵďĠŵ a possiďilidade
de peƌŵitiƌ Ƌue outƌos ſƌgãos sejaŵ ĐaƌoŶa.

ϰ. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ϰ.ϭ á ata de ƌegistƌo de pƌeços, duƌaŶte sua validade, podeƌĄ seƌ utilizada poƌ ƋualƋueƌ ſƌgão ou eŶtidade da
adŵiŶistƌação púďliĐa Ƌue Ŷão teŶha paƌtiĐipado do Đeƌtaŵe liĐitatſƌio, ŵediaŶte aŶuġŶĐia do ſƌgão geƌeŶĐiadoƌ,
desde Ƌue devidaŵeŶte justifiĐada a vaŶtageŵ e ƌespeitadas, Ŷo Ƌue Đouďeƌ, as ĐoŶdiçƁes e as ƌegƌas
estaďeleĐidas Ŷa Lei Ŷº ϴ.ϲϲϲ, de ϭϵϵϯ e Ŷo DeĐƌeto Ŷº ϵϵϭ, de ϮϬϮϬ.
ϰ.Ϯ. CaďeƌĄ ao foƌŶeĐedoƌ ďeŶefiĐiĄƌio da áta de Registƌo de Pƌeços, oďseƌvadas as ĐoŶdiçƁes Ŷela estaďeleĐidas,
optaƌ pela aĐeitação ou Ŷão do foƌŶeĐiŵeŶto, desde Ƌue este foƌŶeĐiŵeŶto Ŷão pƌejudiƋue as oďƌigaçƁes
aŶteƌioƌŵeŶte assuŵidas Đoŵ o ſƌgão geƌeŶĐiadoƌ e ſƌgãos paƌtiĐipaŶtes.
ϰ.ϯ. ás aƋuisiçƁes ou ĐoŶtƌataçƁes adiĐioŶais a Ƌue se ƌefeƌe este iteŵ Ŷão podeƌão exĐedeƌ, poƌ ſƌgão ou eŶtidade,
a Đeŵ poƌ ĐeŶto dos ƋuaŶtitativos dos iteŶs do iŶstƌuŵeŶto ĐoŶvoĐatſƌio e ƌegistƌados Ŷa ata de ƌegistƌo de pƌeços
paƌa o ſƌgão geƌeŶĐiadoƌ e ſƌgãos paƌtiĐipaŶtes.
ϰ.ϰ. ás adesƁes ă ata de ƌegistƌo de pƌeços são liŵitadas, Ŷa totalidade, ao ƋuíŶtuplo do ƋuaŶtitativo de Đada iteŵ
ƌegistƌado Ŷa ata de ƌegistƌo de pƌeços paƌa o ſƌgão geƌeŶĐiadoƌ e ſƌgãos paƌtiĐipaŶtes,iŶdepeŶdeŶte do Ŷúŵeƌo
de ſƌgãos Ŷão paƌtiĐipaŶtes Ƌue eveŶtualŵeŶte adeƌiƌeŵ.
ϰ.ϰ.ϭ. TƌataŶdo-se de iteŵ exĐlusivo paƌa ŵiĐƌoeŵpƌesas e eŵpƌesas de peƋueŶo poƌte e Đoopeƌativas
eŶƋuadƌadas Ŷo aƌtigo ϯϰ da Lei Ŷ° ϭϭ.ϰϴϴ, de ϮϬϬϳ, o ſƌgão geƌeŶĐiadoƌ soŵeŶte autoƌizaƌĄ a adesão Đaso o valoƌ
da ĐoŶtƌatação pƌeteŶdida pelo adeƌeŶte, soŵado aos valoƌes das ĐoŶtƌataçƁes jĄ pƌevistas paƌa o ſƌgão
geƌeŶĐiadoƌ e paƌtiĐipaŶtes ou jĄ destiŶadas ă adeƌeŶtes aŶteƌioƌes, Ŷão ultƌapasse o liŵite de R$ ϴϬ.ϬϬϬ,ϬϬ
;oiteŶta ŵil ƌeaisͿ ;áĐſƌdão TCU Ŷº Ϯϵϱϳ/ϮϬϭϭ – PͿ.
ϰ.ϱ. áo ſƌgão Ŷão paƌtiĐipaŶte Ƌue adeƌiƌ ă ata Đoŵpeteŵ os atos ƌelativos ă ĐoďƌaŶça do ĐuŵpƌiŵeŶto pelo
foƌŶeĐedoƌ das oďƌigaçƁes ĐoŶtƌatualŵeŶte assuŵidas e a apliĐação, oďseƌvada a aŵpla defesa e o ĐoŶtƌaditſƌio,
de eveŶtuais peŶalidades deĐoƌƌeŶtes do desĐuŵpƌiŵeŶto de ĐlĄusulas ĐoŶtƌatuais, eŵ ƌelação as suas pƌſpƌias
ĐoŶtƌataçƁes, iŶfoƌŵaŶdo as oĐoƌƌġŶĐias ao ſƌgão geƌeŶĐiadoƌ.
ϰ.ϲ. ápſs a autoƌização do ſƌgão geƌeŶĐiadoƌ, o ſƌgão Ŷão paƌtiĐipaŶte deveƌĄ efetivaƌ a ĐoŶtƌatação soliĐitada eŵ

SOLUÇÃO ϭϱ ;QUIN)EͿ DIáS UTEIS á PáRTIR DO DIá
Dá áBERTURá DO CHáMáDO. PáRTNUMBER:
ϱWSϬTϯϲϭϰϳ / ϱWSϭFϳϱϴϴϬ.

ϬϮ

COMPUTáDOR DESKTOP COMPLETO COM
MONITOR TIPO Ϯ áLTO DESEMPENHO MaƌĐa:
LENOVO PaƌtŶuŵďeƌ: ϭϭRϳCTOϭWW Modelo:
THINKCENTRE Mϳϱs GϮ áMD RY)EN ϳ PRO ϱϳϱϬG
DáSH PáSSMáRK: Ϯϰ.ϰϭϵ poŶtos. ϴGB DDRϰ
ϯ.ϮϬϬMhz ;ϭx ϴGBͿ ϮϱϲGB SSD M.Ϯ NVME PCIe
DVD±RW SáTá DUáL LáYER áMD RáDEON
GRáPHICS - ϭx HDMI E ϮX DISPLáYPORT CUSTOM
BIOS áSSET TáG ;PáTRIMONIO NO BIOS á SER
FORNECIDO PELá PCPá E PáRTICIPáNTESͿ TECLáDO
áBNTϮ LENOVO USB MOUSE LENOVO BLUESENSOR
FONTE ϯϭϬW ϵϮ% PLáTINUM WINDOWS ϭϬ
PROFESSIONáL COM SUPORTE á áTUáLI)áÇÃO P/
WINDOWS ϭϭ PROFESSIONáL. LENOVO
THINKVISION TϮϮI-ϯϬ PaƌtŶuŵďeƌ: ϲϯBϬMáRϭBR
Ϯϭ,ϱ’’ FHD ϭϵϮϬXϭϬϴϬ@ϲϬH) ϭX HDMI, ϭX VGá E
ϭX DP. áCOMPáNHá CáBOS DE VÍDEO VGá, DP E
HDMI. CáBOS USB E NBRϭϰϭϯϲ. GáRáNTIá ϯϲ
MESES ON-SITE PáRá TODOS OS ITENS QUE
COMPOEM á PROPOSTá ;DESKTOP, TECLáDO,
MOUSE, MONITOR E DEMáIS áCESSÓRIOSͿ.
áTENDIMENTO NBD ;NEXT BUSINESS DáYͿ ϭº
PRÓXIMO DIá UTIL. SLá SOLUÇÃO ϭϱ ;QUIN)EͿ
DIáS UTEIS á PáRTIR DO DIá Dá áBERTURá DO
CHáMáDO. PáRTNUMBER: ϱWSϬTϯϲϭϰϳ /
ϱWSϭFϳϱϴϴϬ.

MaƌĐa:
LENOVO

Modelo:
THINKCENT
RE Mϳϱs
GϮ áMD
RY)EN ϳ

PRO ϱϳϱϬG
DáSH

ϭ.ϮϯϬ R$ ϱ.ϭϮϭ,ϵϱ R$ ϲ.Ϯϵϵ.ϵϵϴ,ϱϬ
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atĠ ϵϬ ;ŶoveŶtaͿ dias, oďseƌvado o pƌazo de vigġŶĐia da áta de Registƌo de Pƌeços.

ϱ. VALIDADE DA ATA
ϱ.ϭ. á áta de Registƌo de Pƌeços teƌĄ vigġŶĐia de ϭϮ ;dozeͿ ŵeses, ĐoŶtados a paƌtiƌ de sua puďliĐação.

ϲ. REVISÃO E CANCELAMENTO
ϲ.ϭ. Os pƌeços ƌegistƌados podeƌão seƌ ƌevistos eŵ deĐoƌƌġŶĐia de eveŶtual ƌedução dos pƌeços pƌatiĐados Ŷo
ŵeƌĐado ou de fato Ƌue eleve o Đusto do oďjeto ƌegistƌado, ĐaďeŶdo ao ſƌgão geƌeŶĐiadoƌ pƌoŵoveƌ as ŶegoĐiaçƁes
juŶto ao;sͿ foƌŶeĐedoƌ;esͿ.
ϲ.Ϯ. QuaŶdo o pƌeço ƌegistƌado toƌŶaƌ-se supeƌioƌ ao pƌeço pƌatiĐado Ŷo ŵeƌĐado poƌ ŵotivo supeƌveŶieŶte, a
ádŵiŶistƌação ĐoŶvoĐaƌĄ o;sͿ foƌŶeĐedoƌ;esͿ paƌa ŶegoĐiaƌ;eŵͿ a ƌedução dos pƌeços aos valoƌes pƌatiĐados pelo
ŵeƌĐado.
ϲ.ϯ. O foƌŶeĐedoƌ Ƌue Ŷão aĐeitaƌ ƌeduziƌ seu pƌeço ao valoƌ pƌatiĐado pelo ŵeƌĐado seƌĄ liďeƌado do Đoŵpƌoŵisso
assuŵido, seŵ apliĐação de peŶalidade.
ϲ.ϯ.ϭ. á oƌdeŵ de ĐlassifiĐação dos foƌŶeĐedoƌes Ƌue aĐeitaƌeŵ ƌeduziƌ seus pƌeços aos valoƌes de ŵeƌĐado
oďseƌvaƌĄ a ĐlassifiĐação oƌigiŶal.
ϲ.ϰ. QuaŶdo o pƌeço de ŵeƌĐado toƌŶaƌ-se supeƌioƌ aos pƌeços ƌegistƌados e o foƌŶeĐedoƌ Ŷão pudeƌ Đuŵpƌiƌ o
Đoŵpƌoŵisso, o ſƌgão geƌeŶĐiadoƌ podeƌĄ:
ϲ.ϰ.ϭ. liďeƌaƌ o foƌŶeĐedoƌ do Đoŵpƌoŵisso assuŵido, Đaso a ĐoŵuŶiĐação oĐoƌƌa aŶtes do pedido de foƌŶeĐiŵeŶto,
e seŵ apliĐação da peŶalidade se ĐoŶfiƌŵada a veƌaĐidade dos ŵotivos e ĐoŵpƌovaŶtes apƌeseŶtados; e
ϲ.ϰ.Ϯ. ĐoŶvoĐaƌ os deŵais foƌŶeĐedoƌes paƌa asseguƌaƌ igual opoƌtuŶidade de ŶegoĐiação.
ϲ.ϱ. Não haveŶdo ġxito Ŷas ŶegoĐiaçƁes, o ſƌgão geƌeŶĐiadoƌ deveƌĄ pƌoĐedeƌ ă ƌevogação desta ata de ƌegistƌo de
pƌeços, adotaŶdo as ŵedidas Đaďíveis paƌa oďteŶção da ĐoŶtƌatação ŵais vaŶtajosa.
ϲ.ϲ. O ƌegistƌo do foƌŶeĐedoƌ seƌĄ ĐaŶĐelado ƋuaŶdo:
ϲ.ϲ.ϭ. desĐuŵpƌiƌ as ĐoŶdiçƁes da ata de ƌegistƌo de pƌeços;
ϲ.ϲ.Ϯ. Ŷão ƌetiƌaƌ a Ŷota de eŵpeŶho ou iŶstƌuŵeŶto eƋuivaleŶte Ŷo pƌazo estaďeleĐido pela ádŵiŶistƌação, seŵ
justifiĐativa aĐeitĄvel;
ϲ.ϲ.ϯ. Ŷão aĐeitaƌ ƌeduziƌ o seu pƌeço ƌegistƌado, Ŷa hipſtese deste se toƌŶaƌ supeƌioƌ ăƋueles pƌatiĐados Ŷo
ŵeƌĐado; ou
ϲ.ϲ.ϰ. sofƌeƌ saŶção adŵiŶistƌativa pƌevista Ŷos iŶĐisos III ou IV do Đaput do aƌt. ϴϳ da Lei Fedeƌal Ŷº ϴ.ϲϲϲ, de ϭϵϵϯ,
ou Ŷo aƌt. ϳº da Lei Fedeƌal Ŷº ϭϬ.ϱϮϬ, de ϮϬϬϮ.
ϲ.ϳ. O ĐaŶĐelaŵeŶto de ƌegistƌos Ŷas hipſteses pƌevistas Ŷos iteŶs ϲ.ϲ.ϭ, ϲ.ϲ.Ϯ e ϲ.ϲ.ϰ seƌĄ foƌŵalizado poƌ
despaĐho do ſƌgão geƌeŶĐiadoƌ, asseguƌado o ĐoŶtƌaditſƌio e a aŵpla defesa.
ϲ.ϴ. O ĐaŶĐelaŵeŶto do ƌegistƌo de pƌeços podeƌĄ oĐoƌƌeƌ poƌ fato supeƌveŶieŶte, deĐoƌƌeŶte de Đaso foƌtuito ou
foƌça ŵaioƌ, Ƌue pƌejudiƋue o ĐuŵpƌiŵeŶto da ata, devidaŵeŶte Đoŵpƌovados e justifiĐados:
ϲ.ϴ.ϭ. poƌ ƌazão de iŶteƌesse púďliĐo; ou
ϲ.ϴ.Ϯ. a pedido do foƌŶeĐedoƌ.

ϳ. DAS PENALIDADES
ϳ.ϭ. O desĐuŵpƌiŵeŶto da áta de Registƌo de Pƌeços eŶsejaƌĄ apliĐação das peŶalidades estaďeleĐidas Ŷo Edital.
ϳ.Ϯ. É da ĐoŵpetġŶĐia do ſƌgão geƌeŶĐiadoƌ a apliĐação das peŶalidades deĐoƌƌeŶtes do desĐuŵpƌiŵeŶto do
paĐtuado Ŷesta ata de ƌegistƌo de pƌeço ;aƌt. ϳº, iŶĐiso X, do DeĐƌeto Ŷº ϵϵϭ/ϮϬϮϬͿ.

ϴ. CONDIÇÕES GERAIS
ϴ.ϭ. ás ĐoŶdiçƁes geƌais do foƌŶeĐiŵeŶto, tais Đoŵo os pƌazos paƌa eŶtƌega e ƌeĐeďiŵeŶto do oďjeto, as oďƌigaçƁes
da ádŵiŶistƌação e do foƌŶeĐedoƌ ƌegistƌado, peŶalidades e deŵais ĐoŶdiçƁes do ajuste, eŶĐoŶtƌaŵ-se defiŶidos Ŷo
Teƌŵo de RefeƌġŶĐia, áNEXO áO EDITáL.
ϴ.Ϯ. É vedado efetuaƌ aĐƌĠsĐiŵos Ŷos ƋuaŶtitativos fixados Ŷesta ata de ƌegistƌo de pƌeços, iŶĐlusive o aĐƌĠsĐiŵo de
Ƌue tƌata o § ϭº do aƌt. ϲϱ da Lei Ŷº ϴ.ϲϲϲ/ϵϯ, Ŷos teƌŵos do aƌt. ϭϰ, §ϭº do DeĐƌeto Ŷº ϵϵϭ/ϮϬϮϬ.
ϴ.ϯ. No Đaso de adjudiĐação poƌ pƌeço gloďal de gƌupo de iteŶs, sſ seƌĄ adŵitida a ĐoŶtƌatação dos iteŶs Ŷas
seguiŶtes hipſteses.
ϴ.ϯ.ϭ. CoŶtƌatação da totalidade dos iteŶs de gƌupo, ƌespeitadas as pƌopoƌçƁes de ƋuaŶtitativos defiŶidos Ŷo
Đeƌtaŵe; ou
ϴ.ϯ.Ϯ. ĐoŶtƌatação ;adesão de iteŵͿ de iteŵ isolado paƌa o Ƌual o pƌeço uŶitĄƌio adjudiĐado ao veŶĐedoƌ seja o
ŵeŶoƌ pƌeço vĄlido ofeƌtado paƌa o ŵesŵo iteŵ Ŷa fase de laŶĐes.
ϴ.ϰ. á ata de ƌealização da sessão púďliĐa do pƌegão, ĐoŶteŶdo a ƌelação dos liĐitaŶtes Ƌue aĐeitaƌeŵ Đotaƌ os ďeŶs
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GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PARÁ
ou seƌviços Đoŵ pƌeços iguais ao do liĐitaŶte veŶĐedoƌ do Đeƌtaŵe, seƌĄ aŶexada a esta áta de Registƌo de Pƌeços,
Ŷos teƌŵos do aƌt. ϭϯ, §ϰº, do DeĐƌeto Ŷº ϵϵϭ, de ϮϬϮϬ.

Paƌa fiƌŵeza e validade do paĐtuado, a pƌeseŶte áta foi lavƌada eŵ ϬϮ ;duasͿ vias de igual teoƌ, Ƌue, depois de lida e
aĐhada eŵ oƌdeŵ, vai assiŶada pelas paƌtes e eŶĐaŵiŶhada Đſpia aos deŵais ſƌgãos paƌtiĐipaŶtes ;se houveƌͿ.

BelĠŵ, ______ de _______________ de ϮϬϮϰ

________________________________

ANA MICHELLE GONÇALVES SOARES )AGALO
DELEGáDá DE POLÍCIá CIVIL

POLÍCIá CIVIL DO ESTáDO DO PáRÁ

___________________________________
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CNPJ: ϭϮ.ϰϳϳ.ϰϵϬ/ϬϬϬϮ-ϴϭ
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS
Av. André Araújo, S/N - Bairro Aleixo - CEP 69060-000 - Manaus - AM - www.tjam.jus.br

PARECER - TJ/AM/AJAP/TJ
 
 
Trata-se de processo administrativo com o objetivo de aderir à Ata de Registro de Preços

n.º 01/2024-PCPA, oriunda do Pregão Eletrônico SRP n.º 09/2023 da Polícia Civil do Estado do
Pará, para aquisição de equipamentos de informática.

 
Aos autos foi acostada a seguinte documentação:

Termo de Referência (1511149);
Ata de Registro de Preços n.º 1/2024-PCPA (1769404);
Edital do Pregão Eletrônico n.º 68/2023 (1480195);
Regularidade Fiscal (1494440, 1494441);
SICAF (1494444, 1494445);
Dados Bancários (1494449).

 
É o relatório.
 
Inicialmente, cumpre registrar que o presente parecer fará a análise estritamente jurídica,

possuindo caráter opinativo, e abrangendo tão somente os aspectos legais e formais para a regular instrução
processual.

 
Compulsando os autos, constata-se que a aquisição pretendida poderá ser plenamente

atendida pela Ata de Registro de Preço vinculada ao Pregão Eletrônico n.º 002/2023, realizado pela
Defensoria Pública do Estado Amazonas.

 
A Lei n.º 14.133/2021, em seu art. 86, disciplina as condições para a adesão à Atas de

Registro de Preço:
 

§ 2º Se não participarem do procedimento previsto no caput deste artigo, os órgãos e entidades poderão aderir
à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:
I - apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou
descontinuidade de serviço público;
II - demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na
forma do art. 23 desta Lei;
III - prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do fornecedor.
 

Tais exigências do foram cumpridas pelos seguintes documentos:

Análise Técnica (1480358);
Mapa de Preços (1486663);

10/01/2025, 10:15 SEI/TJAM - 1808053 - Parecer
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Autorização Gerenciador (1494343);
Autorização Fornecedor (1484175);

 
Neste sentido, considerando serem ambos os órgãos (gerenciador e aderente) órgãos

estaduais, a presente adesão é claramente permitida, conforme disposto no § 3º do dispositivo legal citado:
 

§ 3º A faculdade de aderir à ata de registro de preços na condição de não participante poderá ser exercida: 
I - por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, relativamente a ata
de registro de preços de órgão ou entidade gerenciadora federal, estadual ou distrital;

 
Foram também observados os limites impostos pelos §§ 4º e 5º.
 

§ 4º As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere o § 2º deste artigo não poderão exceder, por
órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.
§ 5º O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços a que se refere o § 2º deste artigo não
poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o
órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que
aderirem.

 
A disponibilidade orçamentária resta demonstrada pela emissão da Nota de Dotação

2024ND0001138 (1501550).
 
Verifica-se que algumas certidões negativas de regularidade fiscal perderam a validade

durante a tramitação dos presentes autos. Destaque-se a necessidade de apresentação certidões regulares e
válidas no momento da contratação.

 
Ademais, não se pode perder de vista a necessidade obrigatória de se dar ampla publicidade

a todas as contratações feitas pela Administração, por força do caput do art. 37 da Constituição e do § 3º do
art. 25 da Lei n.º 14.133/2021.

 

Ante o exposto, preenchidos os requisitos legais, esta Assessoria
Administrativa opina favoravelmente ao pleito possibilitando a Adesão à Ata de Registro de Preços n.º
01/2024-PCPA, oriunda do Pregão Eletrônico SRP n.º 09/2023 da Polícia Civil do Estado do Pará, com
fundamento na disposição da Lei n.º 14.133/2021 referente à matéria, em especial no art. 86 da citada Lei.

 
Considerando tratar-se de decisão da competência de autoridade superior, submeta-se o

presente parecer à apreciação e posterior deliberação, observadas as cautelas de praxe.
 
É o parecer.

 
Manaus/AM, data registrada no sistema. 

 
(assinado digitalmente)

Adriana Souza Carpinteiro Péres
Diretora da Assessoria Jurídico-Administrativa da Presidência
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Documento assinado eletronicamente por ADRIANA SOUZA CARPINTEIRO PERES, Diretor(a),
em 25/09/2024, às 10:38, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.tjam.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1808053 e o
código CRC A40F9362.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS
Av. André Araújo, S/N - Bairro Aleixo - CEP 69060-000 - Manaus - AM - www.tjam.jus.br

DECISÃO GABPRES
 

Trata-se de processo administrativo com o objetivo de aderir à Ata de Registro de Preços
n.º 01/2024-PCPA, oriunda do Pregão Eletrônico SRP n.º 09/2023 da Polícia Civil do Estado do
Pará, para aquisição de equipamentos de informática.

Aos autos foi acostada a seguinte documentação:

Termo de Referência (1511149);
Ata de Registro de Preços n.º 1/2024-PCPA (1769404);
Edital do Pregão Eletrônico n.º 68/2023 (1480195);
Regularidade Fiscal (1494440, 1494441);
SICAF (1494444, 1494445);
Dados Bancários (1494449).

No evento nº 1808053, parecer administrativo da Assessoria Jurídico-Administrativa da
Presidência, a qual opinou favoravelmente ao pleito possibilitando a Adesão à Ata de Registro de Preços n.º
01/2024-PCPA, oriunda do Pregão Eletrônico SRP n.º 09/2023 da Polícia Civil do Estado do Pará, com
fundamento na disposição da Lei n.º 14.133/2021 referente à matéria, em especial no art. 86 da citada Lei.

Ante o exposto e considerando a existência de disponibilidade financeiro-orçamentária para
fazer frente à aquisição pretendida, acolho o retromencionado parecer por seus jurídicos e legais
fundamentos, pelo que os adoto como minhas próprias razões de decidir, para autorizar a adesão
à  Ata de Registro de Preço nº 01/2024-PCPA, oriunda do Pregão Eletrônico SRP n.º 09/2023 da Polícia
Civil do Estado do Pará, visando a aquisição de equipamentos de informática, com fundamento na
disposição da Lei n.º 14.133/2021 referente à matéria, em especial no art. 86 da citada Lei.

À Secretaria de Orçamento e Finanças para providências cabíveis.
Após, Divisão de Convênios e Contratos.
Cumpra-se com as cautelas de praxe.
 
 

 
Manaus data registrada no sistema.

 
 

Desembargadora Nélia Caminha Jorge
Presidente TJ/AM

Documento assinado eletronicamente por Nélia Caminha Jorge, Desembargadora de Justiça, em
25/09/2024, às 22:47, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.tjam.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1811303 e o
código CRC F93710AC.
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GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA INTEGRADA

Nota de Empenho

Unidade Gestora

Gestão

Credor

Número Documento

Processo

Licitação

Data Emissão

NE Original

ModalidadeEvento

Referência

Valor

004703 - FUNDO DE MODERNIZAÇÃO E REAPARELHAMENTO DO PODER JUDICIÁRIO ESTADUAL

00007 - FUNDOS

2024NE0003690

12477490000281 - LIDER NOTEBOOKS COMERCIO E SERVICOS LTDA

400091 - Empenho de Despesa

004703.041167/2024

Art. 2°,§ 1º, Lei 10.520/02

 3.291.660,00

27/09/2024

8 - Pregão Eletrônico

1 - Ordinário

Natureza Despesa
Fonte Recurso
Programa Trabalho
Unidade Orçamentária 04703

44905235

Cronograma de Desembolso

Setembro Novembro
JulhoMaio

Janeiro

Dezembro
Agosto
AbrilMarço

Outubro
Junho
Fevereiro 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00
 0,00 0,00 0,00 3.291.660,00

FUNDO DE MODERNIZAÇÃO E REAPARELHAMENTO DO PODER JUDICIÁRIO ESTADUAL
Manutenção, Ampliação e Aperfeiçoamento da Infraestrutura de TIC no 1 Grau do Poder Judiciário
Recursos Vinculados a Fundos - Diretamente Arrecadados
Equipamentos de Processamento de Dados

Município  
Convênio    

Origem do Material  
Tipo de Empenho  

1 - Origem Nacional
9 - Despesa Normal

9999 - Estado

02.126.3290.2627.0001
2.759.201.0.0000.0000

Preço TotalPreço UnitárioQtdeDescriçãoUnid.

Descrição dos Itens

UND  3.291.660,00     4,388.8800750Aquisição de Computadores Desktop

Licitação: Ata de Registro de Preços n.º 01/2024 do Pregão Eletrônico SRP n.º 09/2023 da Polícia Civil do 

Estado do Pará.

Especificação: Item 02 COMPUTADOR DESKTOP COMPLETO COM MONITOR TIPO 1 BÁSICO Marca: 

LENOVO Partnumber: 11R7CTO1WW Modelo: HINKCENTRE M75s G2 AMD RYZEN 5 PRO 5650G DASH 

PASSMARK: 20.822 pontos. 8GB DDR4 3.200Mhz (1x 8GB) 256GB SSD M.2 NVME PCIe DVD±RW SATA 

DUAL LAYER AMD RADEON GRAPHICS - 1x HDMI E 2X DISPLAYPORT CUSTOM BIOS ASSET TAG 

(PATRIMONIO NO BIOS A SER FORNECIDO PELA PCPA E PARTICIPANTES) TECLADO ABNT2 

LENOVO USB MOUSE LENOVO BLUESENSOR FONTE 310W 92% PLATINUM WINDOWS 10 

PROFESSIONAL COM SUPORTE A ATUALIZAÇÃO P/ WINDOWS 11 PROFESSIONAL. LENOVO 

THINKVISION T22I-30 3 Partnumber: 63B0MAR1BR 21,5’’ FHD 1920X1080@60HZ 1X HDMI, 1X VGA E 1X 

DP. ACOMPANHA CABOS DE VÍDEO VGA, DP E HDMI. CABOS USB E NBR14136. GARANTIA 36 

MESES ON- SITE PARA TODOS OS ITENS QUE COMPOEM A PROPOSTA (DESKTOP, TECLADO, 

MOUSE, MONITOR E DEMAIS ACESSÓRIOS). ATENDIMENTO NBD (NEXT BUSINESS DAY) 1º 

PRÓXIMO DIA UTIL. SLA SOLUÇÃO 15 (QUINZE) DIAS UTEIS A PARTIR DO DIA DA ABERTURA DO 

CHAMADO. PARTNUMBER: 5WS0T36147 / 5WS1F75880.

Autorização: DESPACHO-OFÍCIO GABPRES, proferido à peça n. 1811303 dos autos do Proc Adm 

2024/000041167-00.

Saldo Anterior:  3.291.660,00

Data de Entrega: 27/10/2024

Ordenador de Despesa: NELIA CAMINHA JORGE

Valor do Empenho:  3.291.660,00

Local de Entrega: TJ/AM

Valor Disponível  0,00

Usuário Operador da NE : TALITA DE ELDER MONTEIRO FERNANDES
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GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA INTEGRADA

Nota de Empenho

Unidade Gestora

Gestão

Credor

Número Documento

Processo

Licitação

Data Emissão

NE Original

ModalidadeEvento

Referência

Valor

004703 - FUNDO DE MODERNIZAÇÃO E REAPARELHAMENTO DO PODER JUDICIÁRIO ESTADUAL

00007 - FUNDOS

2024NE0003690

12477490000281 - LIDER NOTEBOOKS COMERCIO E SERVICOS LTDA

400091 - Empenho de Despesa

004703.041167/2024

Art. 2°,§ 1º, Lei 10.520/02

 3.291.660,00

27/09/2024

8 - Pregão Eletrônico

1 - Ordinário

Natureza Despesa
Fonte Recurso
Programa Trabalho
Unidade Orçamentária 04703

44905235

Cronograma de Desembolso

Setembro Novembro
JulhoMaio

Janeiro

Dezembro
Agosto
AbrilMarço

Outubro
Junho
Fevereiro 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00
 0,00 0,00 0,00 3.291.660,00

FUNDO DE MODERNIZAÇÃO E REAPARELHAMENTO DO PODER JUDICIÁRIO ESTADUAL
Manutenção, Ampliação e Aperfeiçoamento da Infraestrutura de TIC no 1 Grau do Poder Judiciário
Recursos Vinculados a Fundos - Diretamente Arrecadados
Equipamentos de Processamento de Dados

Município  
Convênio    

Origem do Material  
Tipo de Empenho  

1 - Origem Nacional
9 - Despesa Normal

9999 - Estado

02.126.3290.2627.0001
2.759.201.0.0000.0000

Termo de Responsabilidade

Declaramos que a execução da despesa representa fielmente a legalidade da despesa prevista nas normas regulamentares.

Saldo Anterior:  3.291.660,00

Data de Entrega: 27/10/2024

Ordenador de Despesa: NELIA CAMINHA JORGE

Valor do Empenho:  3.291.660,00

Local de Entrega: TJ/AM

Valor Disponível  0,00

Usuário Operador da NE : TALITA DE ELDER MONTEIRO FERNANDES
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS
Av. André Araújo, S/N - Bairro Aleixo - CEP 69060-000 - Manaus - AM - www.tjam.jus.br

CERTIDÃO - TJ/AM/SECOF
CERTIDÃO DE AUTENTICAÇÃO E ASSINATURA DIGITAL DE DOCUMENTOS GERADOS NO SISTEMA AFI                  

                 
 Em face das limitações técnicas do sistema eletrônico de processos administrativos do Tribunal de Justiça, SEI, no que tange a

impossibilidade da assinatura eletrônica em documentos gerados fora do mencionado sistema, tendo em vista a necessidade da assinatura
eletrônica, quer do Diretor de Orçamento e Finanças, quer do Ordenador da Despesa, nos documentos gerados no Sistema AFI (Administração
Financeira Integrada), relativos a execução orçamentário-financeira e lançamentos contábeis, CERTIFICO, para todos os fins legais, que os
documentos digitais relacionados a seguir são originais, autênticos e isentos de modificação ou alterações que possam implicar na sua
nulidade, os quais foram previamente autorizados e dos quais tomo plena ciência, considerando os mesmos assinados por meio da assinatura
eletrônica desta certidão.

TIPO NÚMERO DATA DE EMISSÃO  NÚMERO DA PÁGINA NO SEI

NOTA DE EMPENHO 2024NE0003690 27/09/2024 1815126

 
 

 

EDUARDO MARTINS DE SOUZA
Secretário de Orçamento e Finanças

 
 

Desembargadora NELIA CAMINHA JORGE
Presidente do TJAM

Documento assinado eletronicamente por EDUARDO MARTINS DE SOUZA, Secretário(a), em 30/09/2024, às 07:51, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Nélia Caminha Jorge, Desembargadora de Justiça, em 30/09/2024, às 10:01, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tjam.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1815141 e o código CRC B9C2A9B0.
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